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Excelel1tissima Sel1hora Presidente da Comissão
COl1selho Federal de Medicil1a
lima. Sel1hora Elial1e Maria de Medeiros e Silva

OONSE''''' "O.R" "" MEDICIN'

~

iru

Permal1el1te de Lieitaç:io do

TOMADA DE PREÇOS NQ001/2011
Ret.: COl1tratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto BásICO de
ArqUitetura e Projetos Executivos Complemel1tares, com Detalhamel1to em Escalas
Adequadas para Futura Execuçêo das Obras de Reformas e Ampliação da Sede do
COl1selho Federal de Medicina e Reformulação da Distnbulção dos Diversos Conjuntos
Funciol1ais

ARCHITECH CONSULTORIA E PLANEJAMENTO lTDA" CNPJ 84.030.964f0001.

72 _ estabelecida l1a SHI/SUL CL QI 09 BL. J Salas 203, 205 e 207, lago Sul, CEP

71.625-009, Bras!lia-DF, neste ato representada por seu Procurador Walid de Castro

Hatem - RG 15,539.880 SSP/SP e CPF 093 632.968-81, brasileiro, casado, Arquiteto

e Urbanista, residel1te e domiciliado na SOS 202, Bl B, Apartamento 603, Asa Sul,

CEP 70.233-040, Brasília-DF, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de

Vossa Excelêl1cia, dentro do pra<:o legal e 110Stermos da Seção 3 - DA RETIRADA

DO EDITAL E DO CREDENCIAMENTO, do Editai de TOMADA DE PREÇOS N°

001/2011 interpor suas dúvidas e solicilar esclarecimel1los, expondo para tanto os

fatos e fundamentos a seguir dedu<:idos:

1 - De acordo com o Instrumel1lo Convocatótio, Item 17, DO RECEBIMENTO, subilem

17 1,1 como segue:

"17 DORECEElIMEIiTO

17. 1, 1. O r"ceb,mento de csda etapa de proj,,/o será rea/iz<Jdo deflnlllvamente por
comlssilo dasrgnad<J pela autoridade competente do CONTRATANTE, mediante Termo
de Recebimento Defmitivo circunstanciado, assinado pelas part"s, dentro do prazo de
<Jnállse de a/é 30 (trint<J) dias, conf<Jdos de entffiga de fodos os produfos de projf>to,
corffispondenfe a etapa em recebimento, desde que niJo sejs objeto de objf>ções pela
CONTRATANTE,"



, ,

e o que diz o subilem 17 1.6:

'"17.1,6, o Rooobimoo!o Defln'Dvo do Projeto LogaJ (PC) "stacá ron<iIC"","d<J •• proV<iç~D fel"".1 00. 0.111003
e proplw nos dIVe"''''' órgIloõ ó. flscalJZaçao e control<>,CO'Po d<>Bomboi"", e enlId8<i.' de pro'eç~D
sonr/ano e 00_lo ambiente dontre oulros que '" fi<Ol"m n."",sBITOO
I. -T

o inicio das atividades de estudo preliminar, programa de necessidades, viabilidade

técnica e levantamento de dados podem ser iniciados sem autorização do CFM, a

partir da vigência do contrato. Estas serão desenvolvidas concomitantemente.

Finalizadas dentro do prazo de 30 dias, limite estabelecido pelo edital, ficam sob a

condição de autorização do contratante para prosseguir para a etapa de anteprojeto.

Com a suposta condição de não aprovação desta etapa, parcialmente ou totalmente, a

empresa tera um prazo de 15 (quinze) dias para correção. Aprovadas estas etapas,

parte-se para o desenvolvimento do anteprojelo, que também ficara sob as mesmas

condições de aprovação e prazos, ou seja, podendo-se obter autorização ou não para

a etapa subsequente, que será o projeto legal, No qual é solicitada a apresentação do

mesmo no prazo de 3 (três) meses,

Considerando o subltem 17.1.1 do edital, que trata do recebimento, o CFM tem o

prazo de ate 30 (trinla) dias para análise de cada etapa,

Com os prazos estabelecidos pelo CFM, loma-se Inexequivel a elaboração do projeto

legal, detalhado dentro do prazo dos 90 (noventa) dias estabelecidos, Vale frisar o que

diz o subitem 17.1.6, que este projeto legal está condiCionado à aprovação formal dos

órgãos de fiscalização e controle do Dislrilo Federal, como: corpo de bombeiros,

entidades de proteção sanilárla e etc.

Tendo em vista o exposto, entendemos que os prazos estabelecidos para o

desenvolvimento e aprovação do Objeto do certame não trazem a realidade dos

processos de elaboração e aprovação, nem da complexidade do mesmo, É correto

nosso entendimento? Se sim, o Conselho Federal de MediCina tomara as devidas

providências de revisão para os prazos de execução e aprovação dos Projetos?

Sem mais para o momento, e considerando a tempestividade do documento,

aguardamos respostas.



Atenciosamente,

Brasília, em 09 de Fevereiro de 2012

AroM"oh CO"."~o<l. e Planel,mento Lld•.
Walld de Caolro H.tem
CPF 093,S3Z.96a-a1
PROCURADOR
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Comissão de Licitações _CFM <colic@portalmedico.org.bp

Resposta ao questionamento formulado referente à
Tomada de Preços CFM n' 001/2011
Comissão de Licilllçôes - CFM <colic@portalmedico.org.bP
Para: architech@arcMech,com.br

À Empresa

ARCHITECH Consultoria & Planejamento Ltda.

Ale Sr. Walid de Castro Hatem

Prezados Senhores,

15 de fevereiro de 2012 17:11

o presente e-mail faz-se em consideração à solicitação de esclarecimentos, em
al"lexo. encammhada a este Conselho Federal de Medicina em 0910212012. protocolado sob o
nD 130812012, referel"lte à Tomada de Preços CFM nO000112011.

Resposta do gestor:

Este gestor solicita a il"ldicação por parte do consulente dos prazos cOl"lsiderados
razoáveis e equilibrados para a correta prestação dos serviços, lendo em vista a morosidade
dos órgãos públicos do GDF na aprovação dos projetos.

Atenciosamente,

ELIANE MARIA DE MEDEIROS E SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

lii~Pedido de Esclarecimento Tomada de Preços 001.2011 -An:hitech.pdf
I::l 62K

'. •

mailto:architech@arcMech,com.br

	00000001
	00000002
	00000003
	1.pdf
	00000001


